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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 

DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Constatada a falta de recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a alíquota interestadual (DIFAL), incidente em operações 

destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto estabelecidos no 

estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 5º, § 1º, item 

11, da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS e da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, da mencionada lei. Entretanto, afastadas as 

exigências das Multas Isoladas previstas no inciso VII, alínea “c” do art. 55 e no 

inciso XXXVII deste mesmo artigo da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal da ausência de destaque, do 

destaque a menor, da falta de recolhimento, e do recolhimento a menor do ICMS, no 

período de 01/01/19 a 31/12/21, correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

alíquota interestadual (ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com 

mercadorias destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto, 

estabelecidos no estado de Minas Gerais.  

A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII, da Constituição da República, c/c art. 5º, § 1º, item 11, da Lei nº 

6.763/75. 

Exigências do ICMS/DIFAL, da Multa de Revalidação prevista no art. 56, 

inciso II e das Multas Isoladas previstas no art. 55, inciso XXXVII e no art. 55, inciso 

VII, alínea “c”, ambos da Lei n° 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 22/35, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 55/72. 

DECISÃO 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre da ausência de destaque, do 

destaque a menor, da falta de recolhimento e do recolhimento a menor do ICMS, no 

período de 01/01/19 a 31/12/21, correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

alíquota interestadual (ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com 

mercadorias destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto, 

estabelecidos no estado de Minas Gerais, conforme relação contida em CD (Compact 

Disc) juntado às fls. 15. 

A matéria decorre do comando constitucional expresso nos incisos VII e 

VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal/88, com as inovações veiculadas pela 

Emenda Constitucional nº 87/15. 

Com efeito, esse dispositivo constitucional prevê que caberá ao estado da 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, inclusive nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final, não contribuinte do imposto. 

Confira-se: 

Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

VII - nas operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o 

inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte 

do imposto; 
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b) ao remetente, quando o destinatário não for 

contribuinte do imposto; 

(...) 

Diante disso, os estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 

93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 152/15, no sentido de 

uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 

interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 

do ICMS. 

No âmbito da legislação tributária do estado de Minas Gerais, a referida 

Emenda Constitucional implicou alterações na Lei nº 6.763/75, consoante o disposto no 

art. 5º, § 1º, item 11, a seguir transcrito: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 13 A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º- C - Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º 

do art. 5º, a base de cálculo do imposto é o 

valor da operação ou prestação, obtida por meio 

da inclusão do valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

(...) 

Como não poderia deixar de ser, o Regulamento do ICMS (RICMS/02), em 

seus arts. 1º, inciso XII, e 43, § 8º, inciso II, cuidou de adensar tais comandos legais, 

fazendo-o nos seguintes termos: 

Art. 1º O Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incide 

sobre: 
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(...) 

XII - a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 43. Ressalvado o disposto no artigo seguinte 

e em outras hipóteses previstas neste Regulamento 

e no Anexo IV, a base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 8º Para cálculo da parcela do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, devida a este 

Estado, será observado o seguinte: 

(...) 

II - nas hipóteses dos incisos XII e XIII do 

caput do art. 1º deste Regulamento: 

a) para fins do disposto no art. 49 deste 

Regulamento, ao valor da operação ou prestação 

será incluído o valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço; 

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual; 

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação ou prestação a consumidor final 

neste Estado; 

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”. 

Quanto à responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota na 

hipótese ora em análise, a Lei nº 6.763/75, em seu art. 14, § 3º, inciso II, bem como o 

RICMS/02 (art. 55, § 6º), assim dispõem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 14. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço, descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 3º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 
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interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

(...) 

II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço. 

RICMS/02 

Art. 55. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 6º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

I - em se tratando de operação destinada a 

contribuinte do imposto situado neste Estado, o 

destinatário da mercadoria ou bem, inclusive a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

II - em se tratando de prestação de serviço 

destinada a contribuinte do imposto situado neste 

Estado, o destinatário do serviço, exceto a 

pessoa enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

Consoante se depreende das normas supratranscritas, resulta evidente o 

intuito de promover a repartição da arrecadação tributária incidente nas operações e 

prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS. 

Assim, tal como sempre ocorreu nas transações interestaduais envolvendo 

contribuintes do imposto, aprouve ao legislador determinar também a repartição, entre 

os estados de origem e de destino, da receita tributária relativa às operações e 

prestações cujo destinatário/tomador caracterize-se como não contribuinte do ICMS. 

Vale destacar que, apesar de a proposta que veio a resultar na Emenda 

Constitucional nº 87/15 ter ficado conhecida como “PEC do Comércio Eletrônico”, 

enquadram-se no campo de aplicação da novel regra constitucional tanto as operações 

interestaduais firmadas no âmbito do chamado comércio eletrônico, como também as 

aquisições interestaduais efetuadas por entidades governamentais, por empresas 

prestadoras de serviços tributadas por meio do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN (v.g., empresas de construção civil, hospitais, etc), bem como por 

pessoas físicas; enfim, por qualquer destinatário que não se caracterize como 

contribuinte do ICMS. 
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A Impugnante defende a tese da inexistência da norma complementar 

infraconstitucional capaz de delinear os balizadores para a exigência do tributo em 

comento. Nesse sentido, aduz que a EC nº 87/15 criou nova hipótese de incidência não 

contemplada pela Lei Complementar nº 87/96. 

Analisa que, se a Lei Complementar nº 87/96 não faz previsão do 

recolhimento do ICMS/DIFAL, e se o regramento estadual do ICMS deve se ater à lei 

complementar, conclui serem inválidas as disposições da legislação estadual relativas 

ao tema. 

Aduz que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

cobrança do ICMS/DIFAL enquanto inexistente a previsão em lei complementar.  

Afirma ser esse o entendimento exposto nos julgamentos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) n° 5.469/DF e do Recurso Extraordinário (RE) n° 

1.287.019/DF (Tema de Repercussão Geral n° 1.093). 

Entende que a Lei Complementar nº 190/22, regulamentou a cobrança do 

ICMS sobre as operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não 

contribuinte do imposto”, mas, no entanto, não retroagiu os seus efeitos sobre os fatos 

gerados ocorridos no período autuado. 

Tal entendimento, contudo, não merece prosperar, com base nos 

argumentos apresentados adiante. 

De fato, segundo a Constituição da República, cabe à lei complementar 

estabelecer normas gerais em matéria tributária. No entanto, cabe ao estado membro 

legislar de forma plena sobre a matéria reservada à norma geral, enquanto a União não 

exercer sua competência (art. 24, inciso I, § 3º): 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, 

penitenciário, econômico e urbanístico; 

(...) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 

os Estados exercerão a competência legislativa 

plena, para atender a suas peculiaridades. 

(Grifou-se) 

Assim, não tendo a União exercido a sua competência para estabelecer 

normas gerais sobre ICMS, compete aos estados membros legislar sobre o referido 

imposto de forma plena. 

Por sua vez, como dito anteriormente, os estados e o Distrito Federal 

editaram o Convênio ICMS nº 93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 

152/15, no sentido de uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações 

e prestações interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não 

contribuinte do ICMS. 
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Nessa medida, devidamente autorizado, o estado de Minas Gerais, 

exercendo sua competência legislativa, introduziu a matéria tanto na Lei nº 6.763/75, 

quanto no RICMS/02, conforme legislação posta anteriormente. 

Por seu turno, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n° 5.469 e o RE 

nº 1.287.019 (Tema 1.093 da Repercussão Geral), decidiu pela necessidade da edição 

de lei complementar para que os Estados e o Distrito Federal possam exigir o ICMS 

DIFAL sobre as operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final 

não contribuinte do ICMS, nos termos previstos na Emenda Constitucional nº 87, de 16 

de abril de 2015. 

Contudo, o próprio Supremo Tribunal Federal modulou os efeitos da 

decisão em referência para o fim de convalidar a cobrança do ICMS DIFAL relativo 

aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021, exceto para as ações em 

curso até 24 de fevereiro de 2021, conforme esclarecido pelo referido Tribunal quando 

do julgamento de embargos de declaração opostos no RE nº 1.287.019. 

Nessa medida, o Convênio ICMS nº 93/15, posteriormente alterado pelo 

Convênio ICMS nº 152/15, têm eficácia no período autuado em razão da modulação 

dos efeitos determinada pelo Supremo Tribunal Federal - STF no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 5469. 

A modulação instituída no julgamento da ADI 5469 – a qual declarou 

inconstitucional as cláusulas 1ª., 2ª., 3ª., 6ª. e 9ª. do Convênio ICMS nº 93, de 17 de 

setembro de 2015 (CONFAZ), postergou os efeitos dessa decisão para 01/01/22, o que 

viabilizou a cobrança do ICMS DIFAL ora debatido para fatos pretéritos. 

Isso posto, nos termos do disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei nº 

6.763/75 e no inciso III do § 6º do art. 55 do RICMS/02, anteriormente transcritos, 

incumbe à Impugnante o dever de recolher o ICMS/DIFAL devido a Minas Gerais. 

Registre-se que o lançamento observou as regras contidas no art. 43, § 8º, 

inciso II, do RICMS/02, que determina a forma de cálculo do diferencial de alíquota. 

Ante o descumprimento da obrigação tributária, correta a exigência do 

ICMS correspondente, bem como da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75. 

No entanto, quanto às multas isoladas aplicadas nos autos, apresenta-se 

conclusão diversa. 

 Como é pacífico na doutrina e jurisprudência, as relações tributárias regem-

se pelo princípio da estrita legalidade, especialmente em se tratando de normas 

cominativas de penalidade, hipótese em que a conduta passível de punição deve se 

enquadrar perfeitamente ao “tipo penal”.  

No presente caso, o Fisco capitulou as Multas Isoladas previstas no inciso 

VII, alínea “c” e no inciso XXXVII, ambos do art.55, da Lei nº 6.763/75. 

Trata-se de multas aplicáveis em face da não consignação, consignação de 

valor igual a zero, ou consignação a menor do valor da base de cálculo relativa à 
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operação própria ou à substituição tributária, caso em que não se enquadra a base de 

cálculo do ICMS/DIFAL. 

Não se olvida que os valores relativos à base de cálculo e ao ICMS DIFAL 

devem obrigatoriamente ser informados no campo Informações Complementares da 

Nf-e, conforme exigido pela pela NT 2015.003 – versão 1.40/15, e na NT SINIEF 

(Sistema Nacional de Informações Econômicas Fiscais) nº 03/15.  

Todavia, o não cumprimento dessa obrigação atrai a aplicação da Multa 

Isolada capitulada no art. 54, inciso VI da Lei nº 6.763/75, por se amoldar com maior 

perfeição às infringências. 

Assim sendo, em razão de não ser aplicável à espécie, afasta-se a exigência 

relativa à Multa Isolada aplicada nos termos do art. 55, inciso VII, alínea ‘c”, da Lei nº 

6.763/75, bem como a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXVII, desta mesma 

lei. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 
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CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para afastar as multas 

isoladas aplicadas. Participaram do julgamento, além dos signatários, as Conselheiras 

Gislana da Silva Carlos (Revisora) e Flávia Sales Campos Vale. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2023. 

Dimitri Ricas Pettersen 

Relator 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 
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